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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE SUCESSÕES, EMPRESARIAL E DE 

REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE JUIZ DE FORA 

 

PEDIDO URGENTE 

 

Processo nº 5009901-51.2022.8.13.0145 

 

 

 

ESDEVA INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. e Outros, nos autos da Recuperação Judicial em 

epígrafe, vêm, por seus advogados abaixo assinados, expor e requerer a V. Exa. o que segue. 

 

FATO NOVO RELEVANTÍSSIMO 

INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA PELA LIGHT 

 

1. No último 10 de maio, por volta das 14:30h, a Requerente Edigráfica Gráfica e Editora Ltda. 

(“Edigráfica”) teve o seu serviço de energia completamente interrompido por parte da concessionária 

de serviço público Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Light”), sob o alegado inadimplemento de 02 

(duas) faturas, quais sejam: (i) 01/2022, referente aos serviços prestados no mês de janeiro de 2022, no 

valor de R$ 179.556,00; e (ii) 02/2022, relativo aos serviços prestados em fevereiro de 2022, no valor 

de R$ 124.952,23. Ou seja, tratam-se de valores que possuem fato gerador anterior à recuperação 

judicial, sendo inegavelmente concursais - ressalta-se, ainda, que as faturas relativas aos serviços 

correntes (i.e., prestados após o pedido de recuperação), foram devidamente adimplidas pela 

Edigráfica. 

 

2. Inicialmente, cumpre rememorar que o Grupo Esdeva apresentou em sua petição inicial 

pedidos cautelares de urgência, dentre eles, para que as concessionárias de serviços públicos que 

prestam serviços para as Recuperandas se obstassem de promover cortes decorrentes de obrigações 

com fatos geradores anteriores ao pedido de recuperação judicial, tal como é o caso, compelindo-

as a restabelecer de forma imediata os serviços eventualmente suspensos (ID nº 8765128092). 

 

3. Não foi por outro motivo que, com o objetivo de dar máxima efetividade à decisão de ID nº 

9107883091 – que deferiu o processamento da recuperação judicial e os pedidos cautelares requeridos 
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pelo Grupo Esdeva –, que a Edigráfica promoveu a intimação da Light para cumprimento do decisum, 

conforme se verifica do protocolo nº 2236519550 e da anexa Notificação Extrajudicial (doc. 01). 

 

4. Não obstante isto, mesmo após reiteradas tentativas de resolução “extra processo” 

engendradas pelas Recuperandas nos últimos dois dias, a Light permanece descumprindo a r. decisão, 

tendo afirmado de forma categórica que apenas religaria a energia da Edigráfica “mediante nova 

decisão determinando isto de forma expressa”. 

 

5. Logo, considerando que o serviço de energia elétrica permanece suspenso, as Recuperandas 

requerem a intimação, com urgência, da Light, no endereço e e-mail abaixo indicado, para que, no 

prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), restabeleça o fornecimento do serviço acima 

discriminado, sob pena de incidência da multa diária já preestabelecida, com posterior majoração, se 

necessário em caso de descumprimento, conferindo, também, à decisão deste MM. Juízo efeitos de 

ofício. 

 

Light Serviços de Eletricidade S.A. 

CNPJ nº 60.444.437/0001-46 

Endereço: Av. Marechal Floriano, nº 168, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.080-002  

E-mail: agencia.virtual@light.com.br  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022 

 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

 

 

 

Ruan Carvalho Buarque de Holanda 

OAB/RJ 186.561 

Fabiana Marques Lima 

OAB/RJ 169.829 

Camilla Carvalho de Oliveira 

OAB/RJ 205.969 
 

 

mailto:agencia.virtual@light.com.br
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Rio de Janeiro, 14 de abril de 2022 

 

 

A/C LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S.A. 

CNPJ nº 60.444.437/0001-46 

Endereço: Avenida Marechal Floriano, nº 168, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.080-002 

 

 

Ref.: Notificação Extrajudicial para cumprimento de 

decisão proferida pelo MM. Juízo da Vara de 

Sucessões, Empresarial e de Registros Públicos da 

Comarca de Juiz de Fora do Estado de Minas Gerais 

nos autos do processo nº 5009901-51.2022.8.13.0145. 

 

 

Prezado(s) Senhor(es), 

 

Na qualidade de advogados da EDIGRÁFICA GRÁFICA E EDITORA LTDA. 

(“Edigráfica” ou “Notificante”), sociedade empresária inscrita no CNPJ sob o nº 04.218.430/0001-35, 

com sede na Rua Nova Jerusalém, n° 345 - parte, Bonsucesso, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21.042-235 (doc. 

01), servimo-nos da presente para NOTIFICÁ-LOS, nos seguintes termos. 

 

A Edigráfica, juntamente com as empresas que integram o seu grupo econômico (“Grupo 

Esdeva”), ajuizaram pedido de Recuperação Judicial, autuado sob o nº 5009901-51.2022.8.13.0145 

(“Recuperação Judicial”), em trâmite perante a Vara de Sucessões, Empresarial e de Registros Públicos 

da Comarca de Juiz de Fora do Estado de Minas Gerais (“Juízo da Recuperação”). 

 

Em decisão proferida no dia 26 de março de 2022, foi deferido o processamento da recuperação 

judicial do Grupo Esdeva, com a suspensão de exigibilidade de todos os créditos sujeitos aos efeitos do 

procedimento, bem como determinando que as concessionárias de serviços se abstenham de promover 

quaisquer cortes decorrentes de obrigações com fatos geradores anteriores ao pedido de recuperação 

judicial, devendo ainda restabelecerem de forma imediata os serviços eventualmente suspensos, sob 
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pena de aplicação de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), conforme se verifica da decisão em anexo 

(Doc. 02). 

 

Sendo assim, serve a presente para comunicar que, nos termos da referendada decisão, V.Sas. 

deverão se abster de promover cortes decorrentes de valores sujeitos à Recuperação Judicial do 

Grupo Esdeva, sob pena de adoção das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

 

Eventuais respostas poderão ser encaminhadas aos cuidados dos subscritores da presente, 

através de e-mail (flima@moraessavaget.com.br e rbuarque@moraessavaget.com.br) e/ou por 

correspondência (Rua Maria Quitéria, nº 41, 3º andar, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.411-040).  

 

Sendo que o tínhamos para o momento, subscrevemo-nos. 

 

  

  

____________________________________________  
ESDEVA INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. e OUTROS  

 

p.p Ruan Carvalho Buarque de Holanda  

OAB/RJ 186.561  

 

p.p Fabiana Marques Lima Ramos 
OAB/RJ 169.829  

FABIANA MARQUES 
LIMA RAMOS

Assinado de forma digital por 
FABIANA MARQUES LIMA RAMOS 
Dados: 2022.04.13 18:48:35 -03'00'

mailto:flima@moraessavaget.com.br
mailto:flima@moraessavaget.com.br
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Digite seu CPF/CNPJ ou código* de rastreamento.

AA123456785BR

* limite de 20 objetos




Digite o texto contido na imagem

SEDEX 12

Objeto entregue ao destinatário
Pela Unidade de Distribuição, RIO DE JANEIRO - RJ
20/04/2022 09:29

Objeto saiu para entrega ao destinatário
RIO DE JANEIRO - RJ
20/04/2022 09:10



Objeto postado
RIO DE JANEIRO - RJ
19/04/2022 11:23

Fale Conosco

Registro de Manifestações

Central de Atendimento

Soluções para o seu negócio



https://rastreamento.correios.com.br/core/securimage/securimage_play.php?id=73745
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https://www.correios.com.br/falecomoscorreios/central-de-atendimento
https://apps2.correios.com.br/faleconosco/app/cadastro/contrate/index.php
https://www.correios.com.br/
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